
GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N" I2II2O2I

Concede Licença Prêmio

O Prefeito do Município de Vertente do Lério no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas. pela Constituição da República do Estado e, sobretudo pela Lei Orgânica local:

CONSIDERANDO, o requerimento de gozo de Licença Prêmio da Servidora abaixo
discriminada.

RESOLVE:

Art. 1o - conceder Licença Prêmic às servidoras abaixo relacionadas:

Art.2" - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito do Município de Verlente do Lério, 01 de novembro de202t.
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Praça Severino Barbosa de Sales, 40 - Centro / Vertente do Lério - pE

8000194 Maria Valeria de Brito Barbosa tr,i,,^-^â,.LUUVq!4U rl1 /1 1 /l^a rwrttttL\tLt 2 meses

215 Ana Paula Pessoa de Assis Rodrigues Finanças al11U2021 2 meses

809s430 Wendel Sales da Silva Educação 01 1112021 2 rneses

Fone.: 3634-7144 I Fax.: 3634-7156 - cEp.: 55760-000 c.N.p.J" -40.893.64610001-60

; FrefÊiturã MuírÍÊÍpÀl dÊ" 
VERTEHTE BO LfrRI§

i

f)ata de início Período


